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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 20/2021, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE 

MASSARANDUBA (SC) E EMPREITEIRA DE 

MÃO DE OBRA VB LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 

11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa 

Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito 

no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso da atribuição que lhe confere poderes, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, EMPREITEIRA DE MÃO DE 

OBRA VB LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.628.996/0001-96, com sede na Rua Canoinhas, 

número 260 bairro Sete de Setembro, Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, neste ato 

representada pelo Sr. VALMIR DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 546.763.399-68, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

14/2021 – TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 

14/2021, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 

as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme as seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato consiste na EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 

MURO E TELHEIROS NA EMEF NICOLAU JENSEN. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. Conforme alínea 5.2 da CLÁUSULA QUINTA do instrumento contratual que a este termo 

aditivo originou: “O contrato poderá ser prorrogado mediante termo aditivo desde que seja 

acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência de 05 (cinco) dias 

úteis do término de sua vigência, e de conformidade com a Lei Federal 8.666/93”. 

 

2.1.1. Por conseguinte, seu prazo de vigência fica PRORROGADO até a data de 31 DE 

DEZEMBRO DE 2021. 

 

2.1.2. O Parecer Técnico 64/2021 da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, em anexo 

justifica esta prorrogação de prazo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Vincula-se o presente contrato às disposições da Lei Federal 8.666/93, o PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 14/2021 – TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA Nº 14/2021, à proposta comercial da contratada e demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 

 

3.2. Os demais itens do contrato que a este instrumento deu origem, permanecem inalterados. 

PUBLICADO EM: 

 

30     /       08 /      2021 

 

LOCAL:   DOM/SC – SITE 

 

ASS: RILDO PEDRO ALVES 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, com renúncia 

expressa de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 

contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo 

assistiram e mais 02 (duas) testemunhas abaixo mencionadas. 

 

 

Massaranduba (SC),  27 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DE MASSARANDUBA                  EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA 

ARMINDO SESAR TASSI  VALMIR DE SOUZA 

CONTRATANTE  CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI                  DOROTI KLIMKOWSKI ALEXANDRE 

CPF: 008.687.979-01  CPF: 095.611.199-86 

 

 

ARMINDO SESAR 
TASSI:66479053
915
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